
 
 

SENADO FEDERAL 
 

Comissão Permanente Mista de Combate à Violência Contra a Mulher 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2015. 
(Da Sra. Luizianne Lins) 

 
Requer, que essa comissão 
designe entre seus membros para 
realizar diligência in loco, na cidade 
de Caxias do Sul- RS  com a 
finalidade de apurar os casos de 
violência contra a mulher em Caxias 
do Sul. 

 
 

Senhora Presidente, Requerimento no   de 2015 (da Sra. Luizianne Lins- PT-Ce) 
Requer, que esta comissão designe comissão entre seus membros para realizar diligência in 
loco, na cidade de Caxias do Sul - RS com a finalidade de apurar os casos de violência contra 
a mulher em Caxias do Sul.  

JUSTIFICAÇÃO 

De março de 2014 a 28 de fevereiro de 2015, a Delegacia de Polícia Especializada no 
Atendimento à Mulher (DEAM) de Caxias do Sul registrou 5.782 ocorrências. O número segue 
a média dos últimos anos. Em 2009, por exemplo, foram 5.869. Em 2014, 4.550 a maioria das 
denúncias são de vítimas de lesão, ameaça e injúria. Não há um levantamento de casos 
específicos de violência doméstica, mas a estimativa é que a maioria seja de mulheres que 
sofrem violência praticada pelos parceiros.  
 
Neste período, até janeiro deste ano, foram abertos 2.180 inquéritos por Lei Maria da Penha e 
752 medidas protetivas foram encaminhadas pela DEAM. O número é assustador. Segundo  a 
estimativa é que apenas 10% das mulheres vítimas de violência denuncie seus agressores. Os 
outros 90% não aparecem em dados oficiais. Ou seja, há aquelas que sofrem em silêncio. 

 Notícias publicadas por diversos órgãos de imprensa denunciam o último caso de 
violência contra a mulher na cidade de Caxias  do Sul que nos causa indignação e nos 
apresenta nesse caso mais um exemplo do ciclo da violência contra a mulher. 

    O presente requerimento tem a finalidade de constituir diligência dessa comissão para 
apurar in loco o andamento das investigações, bem como de possíveis punições. 

Sala da Comissão, em         de                  2015. 
 

Luizianne Lins 
Deputada Federal PT/CE 

Relatora 
 


